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 EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direção de Administração de Recursos Humanos

Despacho n.º 3214/2013
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que os Sargentos abaixo discriminados, transitem para a:

Situação de reserva
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do art 152 EMFAR, conj. c/ n.º 5 do artº3.º do Decreto -Lei n.º 166/2005, devendo ser considerados nesta situação 

na data que a cada um se indica: 

Posto Arma/
Serviço NIM Nome Data reserva

SMor Art 13865181 António João da Silva Tenreiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 -12 -12
SMor Art 14133980 José Manuel Esteves Ventura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 -12 -12
SMor Eng 17310380 José Carlos Vitória Constantino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 -12 -12
SMor Mat 03838980 Carlos Alberto Moreira Garrido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 -12 -12
SMor Art 04057979 Filipe Luís de Almeida Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 -12 -12
SMor Cav 05493480 Luís Filipe Cotrim da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 -12 -12
SMor SBF 06321182 Manuel José Reis Inácio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 -12 -12
SMor AM 07581780 Carlos Mota Guardado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 -12 -12
SMor Eng 10316381 Manuel Mourato Trabuco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 -12 -12
SMor Inf 10456480 António José Cardoso Julião  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 -12 -12

 29 de janeiro de 2013. — Por delegação do Comandante do Pessoal do Exército, após delegação do Chefe do Estado -Maior do Exército, o Diretor 
de Administração de Recursos Humanos, Tiago Maria Chaves de Almeida e Vasconcelos, major -general.

206779494 

 FORÇA AÉREA

Comando Aéreo

Despacho n.º 3215/2013
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 1 do ar-

tigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego no 
Comandante da Base Aérea n.º 1, Coronel PILAV/059564 -A António 
José de Matos Branco, a competência que me foi delegada pelo pelo 
n.º 1 do Despacho n.º 846/2013, de 7 de janeiro de 2013, do Chefe 
do Estado -Maior da Força Aérea, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 11, de 16 de janeiro de 2013, para:

a) Cobrar receitas e assinar a documentação relativa à execução da 
gestão financeira da Base Aérea N.º 1;

b) A autorização e a emissão dos meios de pagamento, referidos no 
n.º 1 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho.

2 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do 
artigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego 
no Comandante da Base Aérea n.º 1, Coronel PILAV/059564 -A 
António José de Matos Branco, a competência para autorizar a 
realização de despesas com empreitadas de obras públicas, loca-
ção e aquisição de bens e serviços, que me foi subdelegada pela 
alínea a) do n.º 2 do Despacho n.º 846/2013, de 7 de janeiro de 
2013, do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 11, de 16 de janeiro de 2013, 
até ao montante de € 100.000,00.

3 — Igualmente ao abrigo da mesma disposição legal, subdelego 
na entidade designada no ponto anterior, pelo montante aí indicado, a 
competência relativa à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados que me foi subdelegada pela alínea b) do n.º 2 do 
Despacho n.º 846/2013, de 7 de janeiro de 2013, do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 11, de 16 de janeiro de 2013.

4 — O presente Despacho produz efeitos desde o dia 2 de janeiro de 
2013, ficando deste modo ratificados todos os atos entretanto pratica-
dos pela entidade subdelegada que se incluam, no âmbito da presente 
subdelegação de competências.

6 de fevereiro de 2013. — O Comandante, João José Carvalho Lopes 
da Silva, TGEN/PILAV.

206776489 

 Despacho n.º 3216/2013
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 1 do ar-

tigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego no 
Comandante da Base Aérea n.º 6, Coronel PILAV 062279 -G António 
Carlos da Costa Nascimento, a competência que me foi delegada pelo 
n.º 1 do Despacho n.º 846/2013, de 7 de janeiro de 2013, do Chefe 
do Estado -Maior da Força Aérea, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 11, de 16 de janeiro de 2013, para:

a) Cobrar receitas e assinar a documentação relativa à execução da 
gestão financeira da Base Aérea n.º 6;

b) A autorização e a emissão dos meios de pagamento, referidos no 
n.º 1 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho.

2 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do ar-
tigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego no 
Comandante da Base Aérea n.º 6, Coronel PILAV 062279 -G António 
Carlos da Costa Nascimento, a competência para autorizar a realização 
de despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e empreitadas 
de obras públicas, que me foi subdelegada pela alínea a) do n.º 2 do Des-
pacho n.º 846/2013, de 7 de janeiro de 2013, do Chefe do Estado -Maior 
da Força Aérea, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 11, de 
16 de janeiro de 2013, até ao montante de € 100.000,00.

3 — Igualmente ao abrigo da mesma disposição legal, subdelego 
na entidade designada no ponto anterior, pelo montante aí indicado, a 
competência relativa à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados que me foi subdelegada pela alínea b) do n.º 2 do 
Despacho n.º 846/2013, de 7 de janeiro de 2013, do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 11, de 16 de janeiro de 2013

4 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 2 de janeiro de 
2013, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto prati-
cados pela entidade subdelegada que se incluam no âmbito da presente 
subdelegação de competências.

6 de fevereiro de 2013. — O Comandante, João José Carvalho Lopes 
da Silva, TGEN/PILAV.

206776326 

 Despacho n.º 3217/2013
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 1 do ar-

tigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego no 
Comandante da Base Aérea n.º 5, Coronel PILAV 059563 -C Paulo José 
Reis Mateus, a competência que me foi delegada pelo n.º 1 do Despacho 
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n.º 846/2013, de 7 de janeiro de 2013, do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 11, de 16 
de janeiro de 2013, para:

a) Cobrar receitas e assinar a documentação relativa à execução da 
gestão financeira da Base Aérea n.º 5;

b) A autorização e a emissão dos meios de pagamento, referidos no 
n.º 1 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho.

2 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do ar-
tigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego no 
Comandante da Base Aérea n.º 5, Coronel PILAV 059563 -C Paulo José 
Reis Mateus, a competência para autorizar a realização de despesas com 
empreitadas de obras públicas, locação e aquisição de bens e serviços, 
que me foi subdelegada pela alínea a) do n.º 2 do Despacho n.º 846/2013, 
de 7 de janeiro de 2013, do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 11, de 16 de janeiro de 
2013, até ao montante de € 100.000,00.

3 — Igualmente ao abrigo da mesma disposição legal, subdelego 
na entidade designada no ponto anterior, pelo montante aí indicado, a 
competência relativa à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados que me foi subdelegada pela alínea b) do n.º 2 do 
Despacho n.º 846/2013, de 7 de janeiro de 2013, do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 11, de 16 de janeiro de 2013.

4 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 2 de janeiro de 
2013, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto prati-
cados pela entidade subdelegada que se incluam no âmbito da presente 
subdelegação de competências.

6 de fevereiro de 2013. — O Comandante, João José Carvalho Lopes 
da Silva, TGEN/PILAV.

206776229 

 Comando de Pessoal da Força Aérea

Direção de Pessoal

Declaração de retificação n.º 261/2013
Por ter sido publicado com inexatidão o despacho (extracto) 

n.º 7197/2011, referente ao SAJ PA RES -QPfe 019353 -E, António Ma-
nuel Pereira da Costa Pinto, inserto no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 92, de 12 de maio de 2011, na p. 20546, retifica -se que onde se lê 
«aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO, tendo em con-
sideração as disposições transitórias previstas no Artigo 3.º do último 
diploma e a norma interpretativa estatuída no Artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 239/06, de 22DEZ, e em conjugação com o n.º 10 do Artigo 19.º da 
Lei n.º 55 -A/2010, de 31DEZ» deve ler -se «aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 197 -A/03, de 30 de agosto, tendo em consideração as disposições tran-
sitórias previstas no Artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa 
estatuída no Artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 239/06, de 22 de dezembro».

20 de fevereiro de 2013. — Por delegação do Comandante de Pessoal 
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, o Diretor, José Alberto Fangueiro da Mata, MGEN/PILAV.

206778351 

 Declaração de retificação n.º 262/2013
Por ter sido publicado com inexatidão o despacho (extracto) 

n.º 7198/2011, referente ao SCH MMA RES -QPfe 018115 -D António Luís 
dos Santos Monteiro, inserto no Diário da República, 2.ª série, n.º 92, de 
12 de maio de 2011, a p. 20546, retifica -se que onde se lê «aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO, tendo em consideração as disposi-
ções transitórias previstas no Artigo 3.º do último diploma e a norma in-
terpretativa estatuída no Artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 239/06, de 22DEZ, 
e em conjugação com o n.º 10 do Artigo 19.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 
31DEZ» deve ler -se «aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de 
junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, 
de 30 de agosto, tendo em consideração as disposições transitórias 
previstas no artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa es-
tatuída no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 239/06, de 22 de dezembro».

20 de fevereiro de 2013. — Por delegação do Comandante de Pessoal 
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, o Diretor, José Alberto Fangueiro da Mata, MGEN/PILAV.

206778424 

 Declaração de retificação n.º 263/2013
Por ter sido publicado com inexatidão o despacho (extracto) 

n.º 7199/2011, referente ao SCH MMA RES -QPfe 029437 -D Florêncio 
dos Santos dos Reis, inserto no Diário da República, 2.ª série, n.º 92, de 
12 de maio de 2011, a p. 20546, retifica -se que onde se lê «aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO, tendo em consideração as disposi-
ções transitórias previstas no Artigo 3.º do último diploma e a norma in-
terpretativa estatuída no Artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 239/06, de 22DEZ, 
e em conjugação com o n.º 10 do Artigo 19.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 
31DEZ» deve ler -se «aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de 
junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 
30 de agosto, tendo em consideração as disposições transitórias previstas 
no artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa estatuída no 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 239/06, de 22 de dezembro».

20 de fevereiro de 2013. — Por delegação do Comandante de Pessoal 
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, o Diretor, José Alberto Fangueiro da Mata, MGEN/PILAV.

206778449 

 Declaração de retificação n.º 264/2013
Por ter sido publicado com inexatidão o despacho (extracto) 

n.º 7201/2011, referente ao SMOR OPSAS RES-QPfe 033837-A, Carlos 
Augusto Salvado Pires, inserto no Diário da República, 2.ª série, n.º 92, 
de 12 de maio de 2011, na p. 20546, retifica-se que onde se lê «aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-Lei n.º 197-A/03, de 30AGO, tendo em consideração as 
disposições transitórias previstas no Artigo 3.º do último diploma e a 
norma interpretativa estatuída no Artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 239/06, de 
22DEZ, e em conjugação com o n.º 10 do Artigo 19.º da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31DEZ» deve ler-se «aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de 
junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 197-A/03, 
de 30 de agosto, tendo em consideração as disposições transitórias 
previstas no Artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa es-
tatuída no Artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 239/06, de 22 de dezembro».

20 de fevereiro de 2013. — Por delegação do Comandante de Pessoal 
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força 
Aérea, o Diretor, José Alberto Fangueiro da Mata, MGEN/PILAV.

206778473 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Ministro

Declaração de retificação n.º 265/2013
Por ter saído com inexatidão o despacho n.° 15541-A/2012, de 29 de 

novembro, publicado no Diário da República, 2.a série, n.° 235, de 5 
de dezembro de 2012, retifica-se que onde se lê, «...Nota curricular, 
Nome: Manuel Jarmela Paios...» deve ler-se «... Nota curricular, Nome: 
Manuel Jarmela Palos...»

20 de fevereiro de 2013. — O Ministro da Administração Interna, 
Miguel Bento Martins Costa Macedo e Silva.

206778132 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 3218/2013
Nos termos das disposições conjugadas do n.º 2 e 4 do artigo 8.º e do 

artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 86-A/2011, de 12 de julho, que aprova a Lei 
Orgânica do XIX Governo Constitucional, dos artigos 35.º a 41.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, 
de 15 de novembro, com a última redação dada pela Lei n.º 30/2008, de 
10 de julho, e dos artigos 109.º e 110.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com a última 
redação dada pelo Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de julho, delego:

1. No Secretário de Estado Adjunto, da Economia e Desenvolvimento 
Regional, António Joaquim Almeida Henriques, com faculdade de sub-
delegação, as seguintes competências:

1.1. As competências que por lei me são atribuídas relativamente a 
todas as matérias e à prática de todos os atos respeitantes aos seguintes 




